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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS E:JRrr;-o, sito .à Rua J05é Alves Pimentel, n.0 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, porjntermédio do(a)Pregoeiro(a) e Meínbtosdaequipe de apoio designados 
pela Portaria n.0 02200123/2023, toma público, para conhecimento dos inter~ssados, que no dia e 
hora abaixo indicaçlbs será realizada licitação na modalidade PREGÃO na fõryna ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, a Lei 
Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal a.666 de 21 de 
junho de 1993, o que dêterminaw~·~t;tis complementares n.º 123/2006 e n.0 147:/2014 e suas 
alterações ··~ demais e)(iQ~n*i~l! ~E!l~e Edital. A presenté licitação SE1rá no site 
www.licitafarlasbrito.com.br; · · · · · · · 

·· 1.1 A presente itação tem por objeto a aqut$i~<> de materiais perrnanentesdestil1ad()s ~o 
atell<lil11,nto das neçessidades do Fundo Mlltlieipal de Saúdê de Farias Brito/CE, .conforme 

·. anE!lxb~. partes iotegrantes deste edital. 

3.1, lMCI() OE ACQLHIM15NTO OA$PROPOSTA$: 02tté ag95to de 2()23, a partirdas:17 
horas . ... .···•···.·. · ···. · ... > < /< . . ..... ··· .· ..... • . . · ·. < > ··.·.··.•• ... •· .. ·.·. . .· .e ·· .·. ··· ·. ·.· ••. •··· .. ·• 
3.2. FIM •·oo ACOLHIMENTO DASiPROPOSTAS· 12 tNlcto oÀ St$SÃO: 14 de agosto de 2023, 
às ~ h<>ra1s. . > ·•·· · . . .. . . •... ··. ·. ·. / ·•·····•.··.· · .···. . i .. ··· .. · • . .. . .. •·.. ..·. · .·.· < 
3:ªr•···:r~;Fe~~~9lA [)~TEMPO: .Para .todas.as rêfe~ncias.·.de·tenlPQi•~ili.~cjª~ pelo sisteírta· •. será 
obsef'ífª(foqh.qrã'.riqc:t~.i1ªÇªsífiel/DP.... .·•·.·. .·.· ••... · · · .· ····.·•• .. ,J , .r. \ .. ·· •·•·• .. ··· < 2 
3.4. Na hipótese(:fenã~ttªver.expecUente ou>Qeprrendo qualq~r.f~to ~pér\(!;!riiePtE,ique impeça a 
realização do certame ná data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da 
respectiva data. 

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.0 87, 
Centro- Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5 .1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

Oraão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Des~esa 
04 01 10.122.0002.2.036.0000 4.4.90.52.00/3.3.90.30.00 
04 01 

e---
10.301.0025.2.041.0000 4.4.90.52.00/3.3.90.30.00 

04 01 10.~02.0024.2.046;0000 ' . . 4.4.90.52.00/3.3.90.30.00 
· ... • .... 

6.0 DA PARTICIPACÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO ... 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciadosjunto ao Portal de 
Compras do Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNO~OGIA & INFORMAÇÃO LTDA. -Avenida República doLíbano, n.º 25~. Sala 1408-
Recife/PE, inscrita no CNPJ/Mf sqt>OJ:t.º1~-464.263/0001-29). · 
6.1.1. O Credenciamento é p niyet t>âsicodo·xegistro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Farias ~rito, que permite ª>Pa~iqipaçãoJ~Osinteressado~f'lªrnºdalidade licitaté>ria Pregão, em 

sua forma eletrônica. ..·· •··.·••····· ···• ·····.•.·· • :< ... ·.. >> < ·•·.· . ·. ····.. . .· · > > .. ·. . . · • 6.1.2. Para efetuar o ca~trô.nr:)PrirtaL.de Compra~ (jo Mt.tniçipiO de Farias Ejrito, o fornecedor 
,deverá ace~ar él. págin1:t ~.licitaltarifl~.brito~c:om-br,. no link ''Sejaum···fomece(jQf", 4everá 
preencher o·· formulário eom as informações obrigatórias (campos simalizados como "campo 
obrigatório"} e anexar a documentação de creden~iaf:flento descrita na página. . ... ·. , > .·. . · 
9.1.3; O fornecedor deverá enviar todos os arguiVo~·errÍ ym único doeumento e em seguida, clicar 
no botão "Salvar". .· .. ... · .· < . . .•. ·· · .· . . ·... .•. · .... · · .• • .. 

6 .1.4. e de respon'sabilidade dó cadastrado c0nferir a exatidão dos seus dados cadastrais f'lQ 
Portal de Compras do l\A'-ll'licípio da Prefeitura Municipal de Farias Brito e mant~los atualiiados 
Junto aos órgãos r~spc>n~élvei$ eeta infe>rmação, devendo proced~r1 iWec;l~at~ente;. à correção ou 
à ·alteração dos registroS.tãQi!ogo ide,t1tifique incorreçãc> ()u ,aque~s s~tÇ>rn~rn d~atualizados. ·. 
6.1.5. O c~denciamento junto ao provedor do sistema imptíça·tllresp?ns~t)il{ctçu:fedtj licitan.te ou 
.de. seu representante legal e a presunção de sµa capactdad~ t~cniet:t p'J'a . ~alização das .·.··.• 
transaçõesinetef'lte.5; a este Pregão. ·.· ..•... ·. . . · . · < . . ... · ·.· .· .. ·. · .•....... ·.· · 
6.1.6 .. O usó .. da $e,nh~ de aqe~o J>elo licitante é .de sua responsabilidade exclusiva, incJuif)dó 

. qualquer transaçâõ:~f~tu~9acti~~nlefite ou por ~urepresentante, não caberid()ao provedor do . 
Sistema, ()U ao Órgão <)u epti~,ade fS~j:>on5âvel por esta licitação, responsabiliciáde por eventuais 
danos decorrentes de .uso i~d~\fid9 <l~l senha; ainda que P()f te~ifC>S: . < > ... · . ..·... .••.·.• ... · 

· 6.1.7. A perda da senhagu aqt.Jebra d~ 5:igUo deyeoã ser comirnlcad~ imediatamente ao provedor 
d() sistema para imediato bl0queio de a~so. . •..•. • .. ··.•· .. . · . .. . . . . ··•·.·. · · · . . ; •· ·.···• . . ·.·· 
5.1.ª; }\·f)~C> .. ºbservânci~ dc(disposto no subitern.anteriqr poder"á<ensejar desclassificação no 
moroe11to d.a ºªbilitaçã()· > . · .. · .. ··.. .. . .. · · . · .. · · •... · · ... ·. ·. · .. · ...•. ·.· .... · . i: . < .. .• . .. · . ·• > 

6A .9.··· .. ·c:;w.alqµ~r ·pu\ficla ~ rêlaçãoao acesso·• no .• sistema ·· opera~onal Pocierá s.er esc.lareêida 
através ·da empresa tiiS~()Çiada .. (mencionada ·noitem acima) pel,Q te:lêf()nei (81} ~877;;1397, ou 
através do e-mail: cornercial@grncontato.com.br. .. . . . . . . . . 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste ed~al. ~ 
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6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrade>s comp n'licroempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do árt. 34, da Lei F~~t;il n.0 11.488/2007, como 
critério de desempate/preferência de contratação, o previsto na Lei ComPtementar n.º 123/2006, 
em seu Capítulo V"- DO ACESSO AOS MERCADOS I DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-s~ de microempresas e empresas de pequeno porte deverão deeli:lrar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site WVV\N~licitafariasbrito.com.br .. o 
exercício da preferência prevista,ncrlE!iÇpmplementar n.0 123/2006. · 
6.7. A participação implica.a~c:ê~o.ln~gral dos termos desteedit.al. 
6.8. É vedada a participaçãe><frpessqafí~l~<~jurídica nos s~µintes casos: 
6.8.1. Sob ªforma de consptçio~ qµ~lqu,rqt,1e$eja sua const~iÇãq; 
6 .8;~. 01Je tenham em cpf'riµ~ urri ()\J f1lais só(;ie>s coti,S1as e/ou prepostos com pracur~; 
.6.8.3. Qu~ estejªm em:<~d() de insohiêf'lcia civil;. sob proçesso. de falência, à>l'lcorciata, 
iecupercrçã§judicial ou extrajudicial, cti~s.oh.tção; fusão, cisão, ineorporação e liq~idação; · 
6,8.4: lrnpedidasde licitar e contratar com a Administrçição; .: < . .•·.··••· ·• ·. ·.·· ·· 
6.8;5 .. Suspensas temporariamente de particjpcrr de licitação e impedidas de contratar sem a 
Adlllinistração;• .. . .· .··. . ·. < ·. · · ·.··· •· > .. · .. •• . 
6.8.6. Oe61arcrdas inic::lõneas pela Administração Pública, .. enquanto perdurarerti os ·mótht()S..' 
determinantf;ls desta condição; · · .• ··. . . . <, > .. ·· > 

6.8.7. •Servictorp9b1Jco .()lj ·~n1Presas cujos dirig1:1ntes, gerentes, sé,>cjo~ OU·cornJ>Onf;lntês·de seu 
quadro técrico séjarn funci~rtârios C)tf empregados·· públicos. d~.~~í;ni.(li~f~~t.f.~9.blica Municipal 
Direta QU IQdireta; · ···· ... · · .·. · ..... · .. ·· . . .• .· · .. · < •. · .... ··... · < •L. ; . t · 

.• 6.8;8. Estrangeiras não autorizadas a comercializafnQ pais; ./~ .. •·• J // .. ..:>. 
6,6.9. Empresas çujo estatuto ou contrato ~qal l'.l~ inclua o objeto desta.liq~t~Çã(). 

7.0 DA FO~~ÂóÊ;·APRESENTACÃô ·DA PROPOSTA E D~~ b~UMENTOS 
HABILITACÃô . .f · < > ·.·.·· •\. •• .• < ... . . · ..•.. ···. . . .. . .. ··. . . · .... ·· > 

7~1, ps licitante~ qe\/êr~ f#Ocal'l'litjh,ar/anexar, exclosiv~mente por meio db ·sistema da Gl\ll 
. Tecnolog.,.,. no····.•.····•···. Portar. < :ae. .. Compras do< .. >/Muniçípio atravé)s > sítio 
eletrônico www.licit.afariasbrito~Ç()m.br, os · d()eµrrlfintos dehabilitação exigidos "estc:l· ... Edital. 
CQrn \relação à proposta jnici••· >pa$1a . que a m~srna Sf;lja .· cadt;is.trada (preem:Jiida); com a 
de~c.riçãó do· objeto• ofectadcre seu~< respectivo$ :preÇOf), até a data ~ o ~()ráriq estabelt::ciçtos no 
m.rií ~~.~ deste §dif.éal. ·não $endo<necessário o. envi<> ·da proqo" >infêiaf como amuivo 
digitalizadoemantnJó~·<··>··.... < ·.·.· ... ·· ...•.•.... ···. ·· · / .... ·,> .> .• ·/ ..• ·.• .. · < .. · .. · · 

7 .1.1. Ao cadastrar a propt)sta no sistema, o licitante deverá preenctleta "Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7 .2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
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7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.0 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n.0 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da 
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema eletrônico no site www.licitafariasbrito.com.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por 
eles apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7 .9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante .. melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7 .11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fomecirnento dos bens/prestação de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste 
Editétl, acarretará. na inabilitação/desclas~ificação do. proponente,.· sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) 
somente estas participarão da etapa de lances. 

pregoeiro(a) e 

~ 
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8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá 
ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus 
preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo 1 (TERMO DE REFERÊNCIA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0 DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário 
do item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem 
aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 1 O (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
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9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso li c/c Art. 33, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até 10% (dez por cento} superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os pratos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 
9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitiro reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 95.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais çlassificadas, para 
o fim de aplicar .. se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto n.0 8538/2015. 
9. 7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com ·preço de até 5% (cinco por cento) acima· da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada 
como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
ofertapara desempate, .obrigatoriamente·em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
até. 5 (cinco) minutos . controlados pelo sistema,. contados após a comunicação automática. para 
tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes {ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento}, na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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9 .11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO.DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro( a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a} Pregoeiro( a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objetcre à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7° e no § 9° do art; 26 do Decreto n.0 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, 
conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preços final e, se necessário, 
documentação çomplementar, devendo a proposta estar adequada .. ao último lance ofertado após 
a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido 
(duas horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2.A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras, através do sítio eletrônico 
www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTADE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta finaldeve.rá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na 
documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras . ou 
entrelinhas, com as. especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentaçãoda proposta em desacordo. com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
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11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7.1. No pregão eletrônico, a desistência de pr9posté! somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 61>' do Decreto Féderal n.0 10.024/2019) ele: .~ntendimento recente do 
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.0 2132/2021. · · 

12.0 DA HABILITAÇÃO . 
12.1. OS DOCUMENTOS .DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: . 
a) Registro cômercial, no c~<>,·~~.enlpf"e~il)dividual, devidamente registrado na Jllnta Comercial 
da sededo. Lic~ante· \ . ) " .> ·. / ... · ..•.•. ·• .. · 
b) Ato cof1stttutivo,' estatuto q1,1'. c()nt~.·!SoCial em vigor; dévidamente registrado .. na Junta 
Comercial d~ sede do Liqitaf1tê, Em1 se tnnando de socie~ades comerciais, e, no caso de 
sociedade$ por ações, aeôfn~t:ttll:ldadedOcu,nentos de eléiÇãó •.. ~E! ~eus administradores; . 
e} Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas deprava de diretoria 
em exercfcio; /{ · ·· <) < . . .··.• >> < ·. > · 
d) Decreto . de •autorização, em se trata~fto. d~ empresa ou sociedade >estrangeira • ern 
funci0namento no Pai!). e ato de registr9. ou autoriz~çãê:f para funcionamento expeâido pel() Q.rgão 
competente, quando a atividadE!assim o exigir;.. · 
e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); .·. . .. ·.· 
f) Prôva de lnsçij~P. l'l() Ça<:fastro de Contribµintes Estadual e Mµnicipal~ se hpqver, relativo ao 
domicílio ou sede dó licití:antê; pertinente ao seu ramo de ativicJa(j~ e ~rnp~tfvet com o objeto 
contratual;... .···.·.·· ····.> < <> < . •. . .· · · .. ·.··•· >>< .•..•••.• >. ) J \.· ·i / ··.·· 

g) Prova de Regularidade para com a Fazend(l f~eral (re~~a; ~ DJYif:làiÂthta da Uoiãe> .e 
.Seçretaria da Reçeita Federal); . ·. . .. · .. ·. . · · · .• . · · · ·· · · · .· .· 
h) Prova de tegµ~dd~i:l eara com a Fazenda Estadual de seu domicílio; . 
i) .. Proyade regulâçidaqepaf"aÇorTtaJ:::azendaMunicipaLde seu domicílio; 
j)Provade RegQl€1rid~., relatiya à~guridade Social(INSS); 
k) Prova de regulariçiadejt.l,.IJttl>~ FU~dç de Garantia por Ti:ll)lP<;)JJe Serviço (f.GTS); .· .. ·. . ... ·.·•·· .... ·· . 
1) Prova ... de regularidade J1.1otc:r~Y Justiçado Trabalho, .,UeoiC1f1te a ;apresentação da Certidão 
Negativa:de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitidt\l pelo Tribunal Superior do Trabalho -TST; 
m) Certidão Negativa de Falêncla ou Concordata; expedida ~lo distribuidor da sede da pessoa 
jurí~~; ······. > .. ··.· .... · . d •••• ••• • •••• •• ••• ••••• •••••• .< .. ·.· .. ·.. . •• < .•· .•. : ••• .•..•..• •·•· ... · .. •··•.····· ... ·. .... •. .> 
··n) (;()111prova~o~•·•···••~ptid~c:>>para desempengp.·de atividade·•. Per:titien~e·e. compatível em 
característiCC)l$~ • gu~.ntic.t~c:t$$ •e p~os com o 9bjeto · da licitaçàt1, sef1c.fc:> .e•ta feita mediante a 
apresentação de· âtestaâo(s)fômecido(s) por ~ssoa(s) jurídica(s} dê díreitó público ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
n.1) Referente às quantidades e prazos exigidos no item "n", serão estes considerados apenas 
para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual ao objeto 
licitado mas sim compatíveis, conforme ã1Sposlo no Acórdão 1.942/2009, Plenário-TCU. t 
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o) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze} 
anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal; 

12.2. Os Documentos que nãotiverem PraZC> d~ valicjadedeclarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em· 1egistaçãó aspecífica·, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realiiaÇão da licitação ou, se 
emitidos por prazoJlldeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa} dias os atestados técnicos. e comprovações 
de inscrições .. 

13.0 OUTRA$ DISPOSICÕE,S : / ... ••.·.·.···· .. ···. ·.•·•· 
13.1. Havendo restrição qua,oto .àr~gplaticl~<i~ fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa 
de pequeri() porte ou da . .eotjf,M!Q!ttl'lfa:q1;1e ~~~J1quadre no~Jertne>$ do art. 34, da Lei Federal n.0 

11;488/2007,.··Se"ª asseg\.lrÊ!(:i()·O.:~O dE:Õ (cinÇQ)Qias (lt~is;\Contados da convocação do(a) 
.. pregoeiro(a), ·parâ:a regul~o cjô(s)#Ôf?U~f}to(s), podend()tâtprazo. ser prorrogadO porigµal 
periodo •• conforme dispõe a Lei Côf'Tlplementarn.0 · 123/2006, devendo ser ~nviadaareferi<ia 
d(>cumentação via e-mail ou pela plataforma d().Pl!(X)mPras.com. .. . ····• ..·. <' · i 
. 13.2. A nãq comprovaçã9 da regularidade fisca.f. e.<tfabathista, até o final do prazo estabelecido·, 
impliçará na decadênqiado direito, sem prej~ízqj:Jas sanções cabíveis, sendo facultado ~(a) 
pregoeiro( a) cônvocar os licitantes remallescentes, por orderride classificação. · · · · 

14.0 DOS CRITÉfilOS·DE/~ULC;AMENTO . .. . .•. · < . .. . . . .... ···.·.· .•• • ....•.. · .. 
· 14'. 1. ··· Para julgamellto das propc)6'a~ seJ"á .adotado q critério ge 81i.t19Jl 'P~EÇO, observado• o 
estabelecicio nas condições·· definidas· neste .. edital '=' () dispo$t() ne>l"ermo de ... Referência que 
·norteia·ª t?Ontratação, tomando-se como .•• parãmetro, ·•para<tant9,:.() menor .t>r~· coletado; na, 
. sequência, ou E1 média de preços, sempre bu~nc;tq iitlcançar a maiol'vantajps~qa~e. · .. · · · 
14.1.1. A disputâ ~rtireali~.ada por lote, sendo os. pre90s registrados em ata;< .. · > · ··· ·... · ....... . 
14.t .2, A proposta .fit'l~I PEifi:J () lc)f~Jlão poderá c9nter item com valor superiora() estimado pela 
Administração, spbpe(lad.ede~~lêls,Sificaç~o. indepencientemente do valor totaldo lote.devendo·· 
o licitante, readequar o \'~c>td() l()te ~ps valores constante$ no ma,pa de preçqs. · .·. .··· . . . . . · ·.· 

.. 14~1.3. Ná fase de lances,<() lance fitlal dever~ atingir pí"éÇO igu,touinferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Refe~nci,;Ça$0 n~·~a('ealizadaafaséde lances, oliCitante que 
cotçu na proposta escrita. O: mepor pr@O devenir~uzi-lo a um valor igual ou inferior ª()limite 

m~P'J.()dô referidoJerr,node 1Réferência ........................ · .. ·· ......... ; ..... ··•··· .. ·.·. . .. ·.··.· .. > .> i<·.i········.·· .. ·.· • .. ··.·.· ........ ·. . · .. ·.·•·· . . .. ·. 
14;J.4; •. se .a proposta d~ m$nor. preço ·não f()r ac:eitáyel, ou, •. aindEl, :se ·o.Jiçija~e .d~~atencifi!ràs 
exigêndas haf)ilijt:at~fias,. (){a) •...• Pre9qÊ!iro(a) exéilrt)inará a proposta sut>~qu~f}~e, "erificando sua 
compatibilidade e . a habifitaÇão do participante, na ordem• dé classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2º, da Lei Complementar n.0 123/2006, no dia e hora designados pelo{a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 
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15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentaçiª eregistrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS. DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos dé esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao{a) 
pregoeiro{ a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertur~. das propostas, 
exclusivamente· ·· .·· · 
por meio eletrônico, no ênde~ÇQ liciblcao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste 
pregão no Portal de Co~prªª;· attay~s : do Site www.licitafariasbrito.com.b! e o órgão 
interessado. . ... . . C:i · \ . . : . . . . ... < 

16.2. ~os pedk~?s de e$f;1ª1"eçimentós>:en~irJ.inhados, o~ it)~eressados deverãO se identificar 
(CNPJ •. Razão Social e tj~f)'lêd()repr~$~n~arji~que,pediu esçfatecimentos, se pessoajurídica e 
CPF para pessoa .física) .• e qisponibitiz,ar jls. informações··. para.· çqntato. (endereÇQ icompleto, 
tetefonê,faxe email); ·· · · · ·. •· ·. . .. .· • · · ·· · .. ·.•···.. ·•· ·· · · ... \ ·· .. ·•.· 
,16,3; Os esclarecimentos serão prestados ~lo(a)pregoeiro(a), por escrito, por meio.dere-maU 
àquele~ qu~ enviaram solicitações. ) // < < . . · > · : . . .·· .· 

1 f).4, Até 3 (três) dias .úteis antes da data fl)(ada, para abertu~ das propostas, qualquer~sba 
poderáimpugnaropresente edital, mediante ~tição por e5crito, por meio eletrônico, através go 
Portal de/ Compras no site Ww\nf.liêitafariasbrito.com.br, ou pelo e.;:mâil · 
licitacao@faria11?rit9.ee~~()V;f)r. . . · ·.·· .. . ·.· ... ···· · ... · · .. · .•... ··•· ... ·•·· > é ·.. ····.· 
· 16A5. Acolhida a petiÇão.~dntra () ate> .conyocatório,. a de,cisão se,rá ~ç)f)'l~nieElda ~$jnteressados. ·. 
16.6, As re~postas aos pedidos de impugnações e eselarecitnef}tO$adefe,irJ a e$~ ~ditai tal como 
se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitante~,. ·>< iJ .· .. · > < i ·. ... . .· ... ·· .. 

..• 16,]. Qualquer mcxjificação no Edital exige qivu1ga~o pelo mesmá instriJrn~fü d.e publicação ef11 
que se· deu . o te't<t<>· PrjQi('lal, .· reabrindo..se ·o prazo inicialmente estabeleCj9q,·; êx:ceto quando, 
inque~tionavetf)'lénte;t, .a ~ltt!(êllÇàç> (lãp afetar a formulação das propostas. · < ·. > ·· ..• · · ... ·· ... · . ·•• 
16.8~ Não serãoçoribeci~~$:âfimpug~açõe$apre$enta(fa~ fora do prazo legal e/ou sub5critaspor 
r~pres~ntante não habiJltEtdil t~ªtrtjente ex~to se tratªr d~ !flCU(lriª de ordel'IJ pública. / ... • ·. ·• · 

. 16.9. A impugna~o não J)Oáf$uí.(Beito suspensivo e cabe(l\ aó(à,) Pregoeiro(a) de~i~ir sobre e 
mesma no prazo de 2 ( doiS) <:fias úteis; .COJ'rtadp dadata de rec:ebimenro desta. . < .· · 
16;19. ·Açolhida a impugnação c;ootra o edital, :St)rá designada ··nova . data para a realizaçâo>do 
certame. exceto se a .alte,raçâ<:) n~o afetara .tormut.:iÇão das propostas.. . . 

1;.'() fus R~~u~sf>ki~ti,..~tSTJtÃ Tl~OS· .... ··. .. . . ... ·•. · ... ·. ··•···.·· .···• ···•·• :; : : • . ........ <> .. 
17 .1. Declarado. o. \/en6êdôr; qualquer licitante poderá manifestar, de forma mÓtivada, a inten~o 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresenta~o das razões por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
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17 .2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro{ a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importar~ na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. < •·.···.·.· · · · · · · · · · > • 

17.5. A decisão em grâl.Jde recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. ··· 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO ·· ... · ; 
18.1. A adjuc:Jieação dar"'se-á pe!g{a) ~r~oeiro(a) quando não ocorrer interposiçao de recursos. 
Caso contrári(), a adjudicação ficaráª çargo çla autoridade competente. · ..•. 
18.2. A homologação da ff~ita~o;éderespôf)sabilidade délaLlt9ridade competente e só poderá 
ser realizada depois da ad}Udicaçãçl d,o ()bj•to '() vencedor. < / > ·... . ·.·· ... 
18.3. Nc;> caso d~. interpg~iÇjo d' ~l,Jl'$C>1 sendo a .acljJ.!Ciiçaçâó da compet~cia d? .titular da 
origem.de$!ª li~ção, d'eíqkiop~µ~. e$te harnotogará.•iJ.·julgamentodó(a) pregqeiro(a). e 
acljudiaará() Objeto ao vencedor. · ·. . . . . . . . .. 

1 e.4; ()Jijular d~f origem desta licitação se re15e"'ª ao ;c.lireito de não homplógar ou re"º~S:tº 
presente processo por razões de interesse pú~fico deoorrente de fato supervenietite devídafl.1ente 
comprovado e.media"'efundamentação.escn'tª.· < ·. . · ··•··. <· <<. .. 
1a,;s. ·O sisterna .gerará ata êircµnstaf'lciada; na qual estarão registrados todQ5 os atos êfQ 
procedimentô e as ocorrências relevantes. · 

··• 1~,.0DAS SANêOÊ~~6lf.1~1~tR"'J'IV"S ..... · . . · ... · .............. < . / .··· ......... ···.· .• ·.· ·•<: 
.J 19.1~ O licitante que ensejâr o· rêtârdarnel'lto: da·.exec~pdo qE1ftªt11~; f1âo J11ª'1tivera proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato,• c()mpprtar-se de rnodQJni(.t()néol ~r; 'aclaração falsa 
.ou co111eter frat.Jd.~ fiscal, garantido o direito pféyio da citação e dáam~a·(J~f~~, fi~rá impeçJido ... 

· de licitar e coritr~f#rfl()r:n.a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; e,~uantp per(iura~m .·· .• 
os motivos det~rrriJl'laptet=; d'1cPuni?<>. ou até· que seja promovida a reabilitação p~rante .ª próprja 
autoridade que aefiOQt,J et ~nalídac;tca, •• $em prejuízo c;las .multas previstas no edital e no·term0: de 
contrato ~das demais coijliryaÇ9es(egais, > .·· ..... < > .. . .. · ..... •· .·. ·.· ·... '>.• 

.. 19 .2. A Cpntratada ficará,, aln(Ja, fSl,Jj~iiEl às se~uintes penalidade~• e111 ca;w de inexecução total ou 
pardal dQ êontrato, erro de exeÇtJçao, e}(eçuÇão imperfeita, fl'10ra c;te execução, inadirríPle.menfo 
cont~tt,J~I ou não veracidade.das informaÇÕes prestadas,·garantidaa prévia defesa:. ···••· • ...•.•• > 
1 ..., ~dv~ttérn~ia. sam;~o c;te qµe trata o.Jncis() 1 cto ~rt. 87,. da. Lei n.ci. 8.666/93,. pQderá ser ·aplidada 
ndss~9uinte~ça$Ç>~;< : . • ... ··•· . ..·. < .. •.····.········ > ... . / · ·• \.. ( { ·• i . · .. 
a) desdurnprjirJ~r#() (.f~ ·9:f:>rjgaÇÇe~ ca, responsaqm<]ades assumiclaslia ~~~ô,; . .. > 

b) outras ocorrências• que possam ·.acarretar·· transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento} do mesmo valor; 

t 
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b) de 2% {dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco} dias 
que se seguirem à data da comunicação formªl .da r~jeição; 
Ili - suspensão temperá!~ de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias l;lrità, por prazo não superior a 2 (dois) anos; ·· · .. 
IV - declaração dia inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos reso1tantes e j:lepois de deçorrido o prazo da sanção· ~plicada com base no inciso 
anterior. \ .. ··.·.•· .·. ·• ) 7 · > . · 
19.3 Noprocesso de apli<:a~od~ p~nalidal'.1elii é assegurad().()cjireito ao contradijÓrio e à ampla 
defesa, garàntida nos p~~ Çle $.'I<:iqco)qiªs:'úteis para a$ ~oçqes previstas n()S incisos 1, 11 e Ili 
do itemJ 9.3 sup' e 1 o (de~) çJ;as c()rridos para a stilfição pr~vistar10 inciso IV go mesnicritem. 
19.4 Qvat()rda multa apUçatiª de'\($f~$efreC(>lhido ao.Tesouro Mupicipal no prazo de5 {cinco) 
dias a contar da notificação ou deci$iflõ do recurso. Se o valor da multa não for pago, op 
deJx,>sitado, . serál.·automaticamente descontado do pagarriento a que a Contratada fizer Ju~; .Em 
caso de inexistência ou insuficiência de cr~dit() dti Contratada, . o valor devida será co~n:sdo 
a(JO'linístrativarnente ouJnscrito como Dívida AtiVa do Münicípio e cobrado mediante pro~sso de 
execução fiSC$1, qQm os encargos correspondentes; · · , ... ·.·· .. ··. 
19.5 As sa11Ções previstas nos incisos Ili e lV d() item 19.3 supra, poderão ser aplicada~ .às . 
empresas q(Je, em qaziflo QO contrato objeto desta licitação: ... ···... .. .·. ··· .. · . . < < . •.. . 

····· •· 17 praticarem atós·ilícitos,:\li~~nd<tfrostr:aros objetivos dalicitação.:·: .• • •/•···· ..•...• / : •·••·•·•·••···· .. •··· 
H -demonstrarem não possuiridoneidàdepa~ contratti!fT9m<l;Administr~çã<lf>ú~lca~ em virtude 
de atos ilícitos praticados; .. · · · ·. . . · · ·. < · :i · : >. .. 

. Ili - sofrerem .. ~ndenação definitiva pQr pn;mcarem. por meios ~~f9sósi:.fraude fiscal no . 
recolhimento deiqu~~qlj~rJriputos. . . . ··. . . ·.·. ·.. · · >< .. ··· ... ·.•·.··· .. ••·· · . . . ... •·······.·· 
t9.6 As sançqes Pl'(fyista~ pos·Jnçisos l; ltl e IV do item 19.3 supra poderãoiser aplicadas 

juntamente com a . c:f<> fnçiso H <~o mesmo item, faGLIJtada a defesa prévia <:to interessado no 
respectivo processo, no pr~ctdtf5 (cinqQ)dias úteis, . ... . .... ····:·· .......•. • .• : . > > . 

19.7 A licitante adjudicattlria :ql.f~ ~ recusar, inj~stificadSQ1el'tte;. em fi~ar o Contrªtº c;ientro d() 
prazo de 5 (cinco) dias Uteis a contar da notifi°ª~() que lhe .será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) qo yalor Jotal. adJyc:ticado; sem prej!Jízo das demais penalidades 
cat)i~~~. p0rcaracted~r desçumprimento total d~ oprig~ção '5sumic,ta. > > ••. •. •. . . · ...•.. ·. · 

:1 fj.8As · sanç9e~ previstas noJterfr 19.8 s~pra nãg se ~plicam às defl1ais Jic;it,~"'tes qu~, ape!;~r de 
não vencedo~as, v~~hÉã~t·~ser fºº'Jocadas para ~lebrarem o Termo df! Ct;n~rat~. cie acordo com 
este edital, e nC> prazode 48 (quarenta e oito) horas comunicarem 5eudesintere5Se. 

20.0 DA CONTRATACÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 {cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
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20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo{a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo Ili - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21.0 DAS DISPOSICÔES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por ra.zões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à i11denização ou reembolso. 
21,2. É facultada ao(a) pregoeíro{a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esctareÇer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos qúe deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se 
traté de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos.estabelecidos. neste·.edital excluir-se-ão os dias de.início e incluir
se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem 
somente em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, ·desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
21,8. Toda a documer1taÇão exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração, Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aeeita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
21.9 .. Todas e quaisquer comunicações com o(a} pregoeiro(a) deverão sedar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comiss~o Permanente de Licitação,via e-mail institucional 
licitacao@faria!;brito.çe.gov.br, ou no próprio chat do Portal de> Compras no site 
www.licitafariasbrito.com.br "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.1 O. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro{ a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. ~ 
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21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou. empre~Ei de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas nes~e Edital; e art 37 da Lei Compleméntar n.0 123/2Q06, independentemente 
da adoção de provid~ncias quanto à responsabilização penal. ·· · ... 
21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resqltantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. · 

22.1. Constit(lem anexos de~~·.e(fijE1l,idéfef~endo parte: 
ANEXO 1-Termo de Ref~~n9~f0t~~ntp.Básico) 
ANEXO H ~Proposta de pr~<;os < .. • .. •. ··.• · · · · · 
ANEXQlll - Minuta do CQntrato < · 

Farias BritolC.~e> de 2023. 

Tiago c;fe ArE*ujo Leite 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

termo de Referência 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 . Aquisição de materiais permanentes destinados ao atendimento das necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente aquisição tem o objetivo de dotar o Fundo Municipal de Saúde, 
especialmente o Hospital Geral de Farias Brito e a Atenção Primária à Saúde de materiais 
que são imprescindíveis para garantir a promoção e a proteção da saúde, a prevenção 
de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a 
manutenção da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que 
impacte positivamente na situação de saúde da população atendida pela Rede Pública 
Municipal de Saúde. 

2.2. DIVISÃO POR LOTES 
2.2.1. Considerando que a presente aquisição é de necessidade fundamental para o 
pleno funcionamento das diversas secretarias e órgãos das Unidades Gestoras do 
município, torna-se imprescindível a necessidade da compra dos diversos itens 
relacionados e distribuídos em lotes consta neste Termo de Referência. 
2.2.2. O não parcelamento do objeto em itens, ou seja, a compra por lote, nos termos do 
art. 23, §1º, da Lei n.º 8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente 
viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão 
somente, assegurar a gerência segura da contratação, a competição necessária em um 
processo licitatório e atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a 
contento as necessidades da Administração Pública. 
2.2.3. Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram agrupados por "LOTES" 
em virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela 
semelhança, agrupando itens similares e específicos, guardando a devida 
especificidade de cada objeto, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para 
a prestação dos serviços, de modo a não prejudicar a concorrência entre os 
participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
2.2.4. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia 
se gerar um número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo 
objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s) 
solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um 
elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor 
Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na 
semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, o que assegura uma 
maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento 
dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, 
com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, 
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de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e 
solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, 
ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do 
Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote. 
2.2.5. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração 
Pública e encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de 
negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote} do 
objeto licitado. Dessa forma, na divisão em lotes do objeto em tela, há um grande ganho 
para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem 
pagos pela Administração. 

3. ESPECIFICACÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme especificações 
na planilha abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

Valor Total 
Unitário 

LOTE 01 - BALANCAS 

1 
BALANÇA CORPORAL DIGITAL BALMAK SLIMBASIC-200 

UND 30 1.830,00 54.900,00 
TRANSPARENTE, ATÉ 200 KG 

54.900,00 
LOTE 02 - MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 

CADEIRA PARA BANHO/HIGIENIZAÇÃO. Cadeira de Banho 
Dobrável em Aço para 100 kg modelo 040 3Xl MULTIUSO 
Construída em aço carbono e pintura epóxi. Especificações: -
Alta resistência a umidade {pintura epóxi); - Leve e prática; -
Desmontável e dobrável; - Suporte para comadre; -
Resistente; - Encosto em couríno flexível; - Apoio de braços 
ergonômico em plástico; - Apoio de pés removível; - 04 
rodízios giratórios de 4"; - Rodas dianteiras com freio; - Sistema 

1 de engate rápido pino click; - Armazenamento otimizado, UND 15 452,00 6.780,00 
ideal para uso em pequenos espaços; - Ocupa apenas 253 
do espaço comparado às demais cadeiras de banho 
similares. LARGURA INTERNA 44 CM ! LARGURA TOTAL 53 CM 
PESO MÁXIMO ATÉ 100 KG ROBUSTEZ - Estrutura em aço 
carbono e assento em plástico. GIRO DE 360º 3 EM 1 -
Dobrável. desmontável e suporte para comadre. 
Composição: Estrutura desenvolvida em aço carbono com 
pintura epóxi resistente à ferruqem e assento em plástico. 

2 
COLCHONETE COLCHÃO HOSPITALAR PARA MACA DE 

UND 10 315,00 3.150,00 
TRANSPORTE 

3 POLTRONA RECLINÁVEL PARA DESCANSO UND 50 1.650,00 82.500,00 
92.430,00 

LOTE 03 - MATERIAiS MÉDICO-HOSPITALARES 

1 
CIRCUITO PARA VENTILADOR PULMONAR ADULTO 

UNO 5 692,00 3.460,00 
AUTOCLA V ÁVEL 
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CONEXÃO TIPO y PARA CIRCUITOS DE VENTILADOR 
2 MECÂNICO {CONECTOR Y} CONEXÃO TIPO y PARA UND 10 195,00 1.950,00 

CIRCUITOS DE VENTILADOR MECÂNICO /CONECTOR Yl 

3 
CUBA REDONDA P/ ASSEPSIA 09X4,5 CM C/ CAPACIDADE P/ UNO 10 35,00 350,00 
240ML 

4 CUBA RIM INOX 26X12CM ASSEPSIA UNO 10 100,00 1.000,00 
5 CUBA RIM PARA ASSEPSIA - INOXIDÁVEL - 7 50 ML UNO 10 65,00 650,00 
6 CUBA-REDONDA-! O-X-05-EM-INOX UNO 10 68,00 680,00 

FITA MÉTRICA 1,50 METROS. Fita métrica para Costureira, 

7 
Alfaiate, Artesanato, Academia, Medição corporal, Fita ex 55 6,00 330,00 
métrica de 1,5m de comprimento, usado para várias 
finalidades. 

8 
FRASCO P/ ASPIRAÇÃO AUTOCLAVÁVEL 12lºC TRANSPARENTE 

UNO 5 600,00 3.000,00 
5,0L 

9 KIT CABO DE ECG BIONET + CARDIO CLIP E PERA PRECORDIAL UND 2 250,00 500,00 
KIT MÁSCARA LARÍNGEA COM 7 UNIDADES. Tamanhos: n. 0 1 
rn a lactentes até 5kg; n. º 1.5 lactentes de 5 a 10 kg; n. º 2 

10 lactentes de 1 Okg até pré-escolares de 20kg; n. º 2,5 crianças UNO 2 390,00 780,00 
de 20 a 30kg; n. º 3 crianças /adolescentes de 30 a 50 kg; n. º 
4 adultos de 50 a 70 ka; n. º 5 adultos acima de 70 ka. 
KIT SUNG: kit para sling transobturatório para o tratamento da 
incontinência urinaria feminina contendo 02 agulhas, faixa de 

11 
polipropileno monofílamentada com conectores para as UNO 20 210,00 4.200,00 
agulhas e faixa com protetor. Esterilizado em óxido etileno e 
embalagem que garanta a integridade do produto, produto 
deve possuir reaistro na anvisa/ms. 

12 
LÂMPADA PARA LARINGOSCÓPIO LED UNIVERSAL - 2,5 V X 500 UND 20 59,00 1.180,00 
MA, COMPATÍVEL 
LANTERNA CLINICA LED DIAGNOSTICO, Tampa Haste em Aço 

13 
(Liga/Desliga}, Cabo (Punho) em Alumínio Anodizado para 02 UND 4 170,00 680,00 
(duas} pilhas pequenas tamanho AAA (Tipo Palito), 
Cabeçote em Alumínio Anodizado, LED 3,0 Volts. 
OTOSCOPIO SIMPLES - iluminação branca e de alto brilho; 
possibilita avaliar a mobilidade da membrana timpânica; 
reostato para controle de intensidade da luz; não contém 
látex; transmissão da luz direta; lâmpada: vácuo, halógena 
ou led; material da cabeça: metal; material do cabo em 

14 metal; acabamento do cabo recartilhodo; tensão 2.5v; UND 17 450.00 7.650,00 
alimentação: 2 pilhas tipo c; lente de aumento 4 vezes; 
acompanham o produto: 05 espéculos auriculares 
autoclaváveis (2.5, 3.5, 4.5, 5.5 e 9mm} 01 estojo macio para 
otoscópio e seus acessórios; garantia do equipamento: 1 
ano. 
OXÍMETRO DE PULSO PORTATIL DE MÃO - tela com LCD 
colorido de alta resolução, indicação da spo2. frequência 
cardíaca, força de pulso, onda pletismográfíca e tabelas de 
tendência. Aparelho portátil e leve, com baterias e sensor. 

15 Tela rotacional, permite visualização na vertical ou horizontal. UNO 10 629,50 6.295.00 
Níveis de alarmes ajustáveis da spo2 e frequência cardíaca. 
Informações: memória interna permite armazenar 120 horas 
de dados de tendências Indicador luminoso de alerta, 
software oermite armazenar, visualizar e compartilhar eventos 
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através da conexão USB (opcional), Alimentação bivolt 
automático, bateria interna recarregável com autonomia de 
20 horas e carregador integrado ao equipamento, 
Gerenciamento de informações do paciente, incluindo 
nome, sexo e tipo Aplicável para pacientes adulto, 
pediátrico e neonatal, Dados técnicos: spo2 : Intervalo: 0-
1003, Precisão:± 23 em 70-1003, Resolução: 13, Pulsação: 
30-250bpm, Precisão: ± 2bpm, Resolução: 13. Dimensões: 
13,5 x 7,5 x 2,8 cm, Peso: 260 gramas. Acessórios inclusos: 01 
Sensor de spo2 reutilizável adulto, 04 baterias Ni-MH 
recarregáveis, 01 capa de proteção com suporte, 01 fonte de 
alimentação bivolt ( 100 a 240VACl, O l manual de operação. 
PAPAGAIO AÇO IXOXIDÁVEL HOSPITALAR lOOOML - Papagaio 
em aço inoxidável capacidade de 1000 mi. 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA MADEIRA. Régua antropométrico 
pediátrico constituída em marfim, medindo l metro de 
comprimento e mandíbula retrátil, contendo marcação em 
milímetros, super prática e leve. Especificações: - Indicado 
para medir crianças; - Régua pediátrico; - Constituída em 
madeira marfim padrão; - 1 metro de comprimento. 

UND 

UND 

LOTE 04 - MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 
DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL - sensibilidade a partir de 
10-12 semanas; transdutor de alta sensibilidade; alto-falante 
de alta performance; entrada para fone de ouvido, gravador 
de som ou computador; botão liga/desliga e controle de 
volume e desligamento automático; tela de LCD com 
indicador de batimento cardíaco fetal e bateria fraca no 
display, bateria interna recarregável e carregador integrado 
ao equipamento (bivolt); dimensões aproximadas: 33mm x UND 
l 17mm x 131 mm, performance FHR: faixa de medição: 50-
240 bpm; resolução: 1 bpm; precisão: ± 1 bpm; saída de 
energia: 20mw. Transdutor: frequência nominal: 2.0mhz; 
frequência de operação: 2.0mhz ± 103; p-: <lmpa; lob: <20 
mw/cm2; ispta: <100 mw/cm2 , intensidade de saído de 
ultrassom: isata <10 mw/cm2; área de radiaçõo efetiva do 
transdutor: l 54mm2 , garantia de 1 ano contra defeitos de 
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10 85,00 850,00 

10 150,00 1.500,00 

35.055,00 

14 560,00 7.840,00 

fabricação. 
-·~--t---~~~~~~~~~~~~~.,.--~~~~~~~~~~-t-~~-r-~~--+~~~~-r--~~-~----; 

INALADOR NEBULIZADOR 4 SAÍDAS MD-400BP. Inalador 
nebulizador 4 saídas MD-400BP. Funciona com dois motores 
elétricos de alto rendimento;- Possui pistão oscilante, 
proporcionando uma inalação continua suave; -Design 
arrojado; -Prático e resistente; -Alça para Transporte; -
Proteção térmico; -Copo modelo turbo; -Bivolt automático; -

2 Válvulas de ar com 4 saídas, podem ser utilizadas as 4 UND 
simultaneamente; -Medidas (A X L XP): 30cm X 26cm X 34cm; 
-Peso: 5,9kg característicos técnicas: -Tensão: 127 / 
220V-Bivolt automático Plugue 3 pinos; -Frequência: 60 Hz; -
Fusível: 5 A - Ação rápida - 2 cm; -Proteção térmica: <150ºC; -
Compressor: Pistão oscilante (isento de óleo); -Potência 
nominal total: l 50W ou 1 /5CV; -Pressão máxima: >30 PSI 

3 MONITOR MULTIPARÂMETRO 17". Com 6 curvas de ECG UNO 

4 2.950,00 11.800,00 

4 38.920,00 155.680,00 
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simultôneas; visualizaçõo de multicanais; visualizaçõo com 
número grande na teta; bateria de alta duraçao. Portátil -
com alça incorporada ao monitor; interface 
oxicardiorespiroorama; uso adulto, pediátrico e neonatal. 

175.320,00 
LOTE 05 - MICROFONES 

KIT COM 2 MICROFONES SEM FIO WIRELLESS COM 01 
1 RECEPTOR; 02 BATERIAS 9V; 01 CABO P2 (1 M);Ol FONTE DE KIT 2 1.350,00 2.700,00 

ALIMENTAÇÃO 110/220V;POTÊNCIA DO TRANSMISSOR: 8.5 MW 
2.70000 

3.2. Conforme exigência legal, o Setor de Compras do município de Farias Brito realizou 
pesquisas de preços de mercado e estimativa de custos junto à empresas atuantes no 
ramo do objeto licitado, utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n.º 73, de 
05 de Agosto de 2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 360.405,00 (trezentos e 
sessenta mil quatrocentos e cinco reais). Foi utilizada como metodologia para obtenção 
do preço estimado para a futura contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas 
de preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisif adas pela 
contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 Cdezl dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, 
sendo que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor 
de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
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5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, 
em prazo não superior a 30 (trinta} dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(sJ contrato(sJ será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo{a} ordenador{a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/ 2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.~ 

lV 
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8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/CE, 27 de julho de 2023. 

Maria Marclei do Nascimento 
Ordenador( a de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
.... ~ .. •. ~ .• ........ " ............. " ...... , e do outro 
............................ ~ .... ~. ·.·~· .... ~ ,:· .... : ... 

O Municipio de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF spb o n.0 07.595.572/0001-00, através do(a) .........................•.•........ , neste ato 
representado por seu(sua) Ordenador( a) de pespesas, ........ o(a) Sr( a) . 
....................... ; ................. /; ............ ,•f. ·.ins.qrjto(a) no CPF n.º ........ · .•.................... )/ ...................... , 
apenas denominado de· >CONTRATANTE, e de oQtro lado 
...................... ;, .................. ,;;.,.i,:,;{.~.o:'..;2.;:~.: .. t: .. ~ ..................... ;, . . estabelecida na 
.................. ; ...... : ................. ~, .. ,.L.\ ..... ::;;;> ... ;.:.L ..•.. ~ ............ ,., JnsCritâ. no CNPJ/MF sob o n.º 
.. ;,;,,,,,; ............................... :. · .. ··. . riê$tj< . . ate> . . representáâa por 
...........••.... , .. ;.; ....... , .......... : .• ,.~;,~; .• ;; .. ,.+·····\······ ilnscritó(a) no··· CPf .. ·.· n-~ ·· ....... ; ............. ,,h,•··~·· .. ···.· 
apenas denomina,da de CONTltATAl)A; rêsol\/em firmar o presente Contrato, tendo efl'I Vista o 
resultadopa Licit$ção na modalidade Pregão EJetré>!liC()l1•~.2023.07.~1-1;tudo>~e acordpçpm. as 
riórmas gerais da Lei n.º 8.666/93. e suas alteraÇões posterior~sr bem com.o com a L~t n.0 

10;520/02_.L~ique Regulamenta o Pregão •. n.formãdas cláusulas e condições s~guintes~······.· · 

· 1~1 ~ Proces~o de ~içif~çãgn~ rpodalidade Pregão Eletrônico n.0 2023.07}t .. 1, 9e.aeprdo eom ~s 
.· rtormãs gerais da ·<Lei (l.e 8;()~~/~3, i~ ~~as alteraçQ~~. post~rit?í~S,'tl~l;t'l<çcirtt9 com a Lei rt. 0 

10.520/02 ~Lei que Regutamenta•oPJ'~ão;deviêJament~ti.omQJpga<:to ~iõ(á)Qi'denador(a) de 
·· Despesas qo(a), o Sr(a) .............................. d, .......... ; ......• ~.;. · · · · · · · · 

2.1 •... () prêse9te.:J~~ttú!ftento tem como· objeto. a aquisição de materiais .•. permar1t1n~ 
<destinados ao atê:ru~irnt.n(C;J' das J1ecessidades do Fundo Municipal de ~a·úde .. de Fària.s 
Bri~o/ÇE, çpnforme ~êifl<::El~s çonstantes no Aílexo J do )::ditai Convocatório, nos quais· a 
Contratacta sagrou-se.ven~(>~{ÇQriforme discriminado no quadto abaixo: ' · .· 

·'···.. ··:::· . . .. ···.·:.:.·><<; . . :-.. ··· ... · , ...... . . . . . . . · .•... ;.:,. .. ~~ .............................. ~: ..... " • .. • .. ~-.··~ .· .••.•. :~ .... •'-..,; .. · ~ ............ ·'• 

3.1. o objeto ÇontratíJªFt$'.mó valortptal de· R~ .'. .... , .. " •....... 
3.2. o valor do presente êontrato-não será reajustádo. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 

rf 
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termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do{s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer( em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento{s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da{s) mercadoria(s), do 
período compreendido. ~~~readata da conttatàçãoe da solicitaçãq,.qpe será formalizado através 
de Termo Aditivo, cuja/publicação do mesmo, em forma resumida, de\leráser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no§ único, do Art. 61, da Lei n.0 8.666/93. 

4.1. O presente Contrato terá yig~nçia ªté 31 de dezembro de 2023, a contar· da data de sua 
assinatura, o~ enquanto decorrer o forneçi111~nto dos produtos dentro da vigência domesmo. 

5.1. Os produtos .serão . c;>r'J~do~ d~ ~rdO' eom. as soli~$s requisitadas· pela .~ntratante, 
devendo os mesrpos ser~m entregues junto • ~ede das mesmas; ou . oncie fgr mencionaqo nas 
n~speçtiv~ Ordens de.Compra, ficando Er A<:fministração nodireito.·de solicitar apen~ aqµela 
quantidade que lhe for estritamente necess~ria,>sendo as despesas com a entre~a .de 
responsabilidadia'da empresa Contratada. <i' : . : .· · · ··. ··.· · ···· < .. ·· 
5.2~ ()s produtos deverão ser entregues no praj:o clé ,até 10 (dezldias, a contar do recebimento 
da respectiva Ordem de Compra.. .. .· · ········. . < : . •··· ·•··... . ..• •.·. J 

5.3~ A Contratada ficará obrigada a trocar; as suas expensas, os produtos que.vierem a ser 
recusados por juf)tornºP\f(); sendo que o ato dorecebimento não importará a f)Ua aeé~ação'. · 
S.4 .. A Çontratadâ. deverá ~f~tuâr as entregas em transporte adequado paf:8 ta~t(),· sendo que os 
produios .d1averão estartôdos em embalagens .fechadas, cónt•hd()<aJ(jenti~coaçãoda data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. · < . · Y . •· .. • • · . ·.. . ... ·. ·· ...... ·. · 

.. . 5'.5. Caso ··~ Prefeitura venha optar por entrega programada a <X>nt~àd,a th~yerâ disp()r de 
instalações ex>n(jí?enies ~ compatíveis para~ guarda e armazenamento dos prOdl)tos. · · 
s.6. o recebimento'.·CJ~.pr()(jut()f) será efetuado nos seguintes termos: . < > . ·•··. . ..•. 

·· 5.6~1:·· Provisoriameqt~ .. P'ra .. 'f:Jféito d~ •posterior verificação da conformidade dg produto 00111 à 
especi~cação; · · •< > ·... .· .... ·.··• .. < ·.. . .· · ... · > · · · 
5~6.2. Oefinitivamente1 àpqs verifiÇ<:açâ() da qualidade e quaqtid<.tde çlo produto, pelo setor 
responsável pela solicitáção econs~uentemente aceitaçã(): . .. 

& .. 1~ '/Js ··• $~pés~S • t:Je~e . . oritrat(). correrão por···· canta•. de . reciJr~s qrilJtjddsi .··gq(e) Je59uro 
··Municipal;.·P~\fistos na~.~guinte~ .. Dotações ()rÇârnentárias: 

7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
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7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8.1. A Contratada para fornecer o{s) produto{s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á 
a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se. pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) pbjeto. deste Contrato, sendo 
ainda responsável porquaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive eontra terceiros, ocorridos 
durante seu fomeqirriento. 
8.1.3. ResponsaJ:>ilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições 
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública 
em geral. .. · .. · . > > · .• > < . ·•·•· 
8.1.4. Manter"durante tod.a ~·~x~cy~():d~~te Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumld{:ls, todasas(X)11di~i>p~.:haf;>ilitação e qualifl~ção exigidas na licitação. 
8.1.5. Fornecer com presteia e ~ignidad' o{s) produto(s)/ijeJt!(Os) qpjeto deste Contrato. 
8.1.s~·.·Aceitar na~. mesmas ~ndiÇé)eS, .. ~ntr~uais,,.·aeréscimos.ou. ~~pr~~soos que····•se··· fizerem 
:necessários na forma esta~elecida n~Art .. 65, § 1ºda Lei n9 8.666/93, alterada Et consolidada.<. 
8~t7 •.. Entregar 110 prazo máximo de até 10 (~~z) dia~ •. ª contar do recebimênto da resp$cliva 
Ordem de Compra, os produtos requisitados p'.~lo $etqf competen~. ·devendo os mes111os ~r ... 
entregues na S,ede da .Secretpria!Fundo com~Etrite, ou 110 local indicado na antedita Ordem de 
Compra; sendo as qespesas com a entrega de suaresponsabilidade. ·.·•·••• · •· > ... ·•·· .• •• 
8.1.8.Trocar;as suas expensas, o(s) produto(s)/~em(ns) que vier(em) a ser recusado(s) porJl),st() 
motivo, sendo que() c:ttod~.recebimento não.irnp()rtará em sua aceitação. .··.· > .·•.····· •.. · • . .·· 

8.1.9. Efetuar a· entieg' do(~}·proputo(s)/}:)em(ns)ern transporte adeq~~cJo. µara tanto, sendo que 
os mesmos deverão estar tódos ~ fM'tlf)aJagens fecbEi~s •.. contendo· a identifi~t;ão da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso: .. · ..•. · ..•. ·. . .. ··. > ·.. · < . . . . .. ···•· ..• 

8.1.1 o .. Caso a Contratante venha optar pór entrega programada a Ç()ntratadt:t çléverá dispor de · 
instalações cof1.(fi:ze11tes .e compatíveis para a guarda e armazenameti~o ÇIC)s produtos/ben~ •···. 
pondo-os a satvode pos~ivel deterioração. · · · 

$.1 •. A . ontratante obrig~r"se;.ª i:(: < . ··•·• .. . .···•···. . .• ·. · .. · .. ··.... .. . •. . .·.•·. .. . .· 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimênto.do E:t:iitatedeste Çontfc:tto •. bem como zelo no fornecimento e ó 

cumprhnento dos prazos. . . ........ .··. ••··.. .· •· · ... ·· . > . •···•••• ··••· •·.· ... ·. ••... •. • • •. ·.· ·. . ... · . . ·. . .• . 

9 .• 1~LNótificar .• a •... C9NTRJ\ Tf\[)A .• sobre quªtqueritr:egutaridade n() fornecimento do($). produto(s) 
o~jet(.) .deste Cc:>ntratp ..• · .•.. , • ...•.. •.· .. ··. ·· ... ~ .•. · .· ... ·.· · .. ·. •••· ·.· ·•·· ·.• · .. ··•··· >; . / ·.. . .· .. .·· •· .·. . /. • · .•... · .. •. ... .···· < •. 
9;1.3. Acompanhar • fi~<:alizar.Jl$1'\to a .·.çontratada, através da §ecretarj'ª1funpc?Muniêipal 
contratante, a execúçãodóobjefocontratual. · · · · 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante daRede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade domesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reineidência; 
c) de 5% (cinco por cento} do valor c0ntratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem $data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puníção ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
10.3. A Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem prejljízo das sanÇões aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de recebermultas aplicadas e resguardar-se 
dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

11.1. Este contrato po érá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, 
administrativa ou porinfringência de qualquer das condiÇões pactuadas. 
11.2. ·.O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 
contratuais e.as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no.presente Instrumento. 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicíal, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 
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12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer ne$te Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

13.1. Este contrato deverá ser publicado po.r afücação em local de costume, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao, çlf3 sua assinatura. 

14.1. Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, indep~ndentemente de transcrição. · 

15.1. O Foro competentf3 par~r(Jirimit.quaisquer dúvidas.oritthdas do presente contrato é o da 
Comarca de Fartas Brito " CE>< · · · 

. \. . . : ··,.:· . .. :. ·: .· .. ··. ; 

. Declaram ~s part~ que;e$te~êof'ltr~t() corresp()nde.àmanifestaçãó fiha(eompieta e exdusiyá de· 
acordo entre elas celebrado e, por assim estar~ cie a00rdo, assinam o pr~ente Contrato .as 
partes f3 as testemunhas abaixo firmadas. · · ·· · .· 

. J=arias Brito/CE, .................. ,, ........... : ................ . 

. ' . . . . 

·:_'.::._>'< .. ~·-.:.:~.;.·.·,;.~',. ·;. •. "' .. ~:-••.• :~ :.:..: ,· .;_;. ... · •..•••• ~ ~ .... ..; •• ;,(-. •• · ... ~:. · ••••••••••••••• 

CONTRATANTE .··. 

,·,· .·· :· .. ,;·.· ·; . 

................ ; .. , .. ; ..... ;;;., .. : ..... , ..... ,.;e~~ .... • .... ;; ....... ,.; ... '. .. i,.~ •..•.•..•..•.. 


